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. 2019 -
190

Hospital Cen-
tral do Ex-
ercito - RJ

Alergia e Imunolo-
gia

Credenciamento
Provisório

R1:1;
R2:1; To-
tal:2

dez/21

. 2020 -
28

Hospital Uni-
versitário da
Ufsm Ccs
Santa Maria -

RS

Mastologia R e c r e d e n c i a m e n-
to/ Pedido de au-
mento de vagas

R1:2;
R2:2; To-
tal:4

nov/20

. 2020 -
96

Universidade
Federal da
Fronteira Sul
- UFFS - RS

Medicina de Famíl-
ia e Comunidade

Aumento de va-
gas

R1:6;
R2:6; To-
tal:12

dez/20

. 2021 -
72

Hospital Uni-
versitário da
UFSM CCS
Santa Maria -

RS

Psiquiatria Aumento de va-
gas

R1:6;
R2:6;
R3:6; To-
tal:18

ago/21

. 2019 -
1158

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Cirurgia Cardiovas-
cular

Aumento de va-
gas

R1:3;
R2:3;
R3:3;
R4:3;
R5:3; To-
tal:15

out/21

. 2020 -
1213

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Eletrofisiologia
Clínica Invasiva

Credenciamento
Provisório

R3:1; To-
tal:1

out/21

. 2020 -
569

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Endocrinologia e
Metabologia

Aumento de va-
gas

R1:3;
R2:3; To-
tal:6

out/21

. 2019 -
1649

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Infectologia Pedi-
átrica

Credenciamento
Provisório

R4:2;
R5:2; To-
tal:4

out/21

. 2020 -
1483

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Nefrologia Aumento de va-
gas

R1:4;
R2:4; To-
tal:8

out/21

. 2020 -
1147

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

Neonatologia R e c r e d e n c i a m e n-
to/ Pedido de au-
mento de vagas

R3:4;
R4:4; To-
tal:8

out/21

. 2018 -
1189

Fundação
Fa c u l d a d e
Federal de
Ciências
Médicas de
Porto Alegre
- RS

O t o r r i n o l a r i n g o l o-
gia

Credenciamento
Provisório

R4:2; To-
tal:2

out/21

. 2021 -
1755

Hospital das
Clínicas de
Porto Alegre
- RS

Ergometria Credenciamento
Provisório

R3:1; To-
tal:1

out/21

. 2021 -
2068

Hospital das
Clínicas de
Porto Alegre
- RS

Transplante de Fí-
gado - Gastroente-
riologia

Credenciamento
Provisório

R3:1; To-
tal:1

dez/21

. 2021 -
1282

Hospital Uni-
versitário
Profº Poli-
doro Ernani
de São Thia-
go UFSC -
SC

Coloproctologia Credenciamento
Provisório

R1:1;
R2:1; To-
tal:2

dez/21

. 2021 -
1288

Hospital Uni-
versitário
Profº Poli-
doro Ernani
de São Thia-
go UFSC -
SC

Hematologia e
Hemoterapia

Credenciamento
Provisório

R1:1;
R2:1; To-
tal:2

dez/21

. 2021 -
1202

Hospital Uni-
versitário
Profº Poli-
doro Ernani
de São Thia-
go UFSC -
SC

Oncologia Clínica Credenciamento
Provisório

R1:1;
R2:1;
R3:1; To-
tal:3

dez/21

. 2020 -
962

Universidade
Federal de
São Carlos -
SP

Pediatria Credenciamento
Provisório

R1:4;
R2:4;
R3:4; To-
tal:12

nov/20

. 2020 -
1384

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Cirurgia Vascular R e c r e d e n c i a m e n-
to/ Pedido de au-
mento de vagas

R1:4;
R2:4; To-
tal:8

dez/20

. 2020 -
699

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Ecografia Vascular
Com Doppler

Credenciamento 5
anos/Pedido de
aumento de va-
gas

R3:2; To-
tal:2

dez/20

. 2019 -
1658

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Cancerologia / Pe-
diátrica

Aumento de va-
gas

R4:8;
R5:8; To-
tal:16

set/21

. 2019 -
645

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Infectologia Aumento de vagas R1:7;
R2:7;
R3:7;
Total:21

set/21

. 2020 -
599

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Medicina de
Emergência

Aumento de vagas R1:12;
R2:12;
R3:12;
Total:36

set/21

. 2019 -
1249

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Medicina
Preventiva e Social

Credenciamento
Provisório

R1:2;
R2:2;
Total:4

set/21

. 2019 -
1425

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Neurorradiologia Credenciamento
Provisório

R4:2;
R5:2;
Total:4

set/21

. 2020 -
211

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Oftalmologia Credenciamento
Provisório

R4:12;
Total:12

set/21

. 2019 -
1179

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Psicoterapia Aumento de vagas R4:5;
Total:5

set/21

. 2017 -
642

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Transplante de
Coração - Cirurgia
Cardiovascular

Credenciamento
Provisório

R6:1;
Total:1

set/21

. 2018 -
682

Universidade
Federal de
Sao Paulo -
Unifesp - SP

Transplante de
Medula Óssea -
Hematologia e
Hemoterapia

Aumento de vagas R3:4;
Total:4

set/21

EDITAL Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA - SISU

PROCESSO SELETIVO - PRIMEIRA EDIÇÃO DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere
o § 2º do art. 2º da Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, torna
público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo do Sistema de
Seleção Unificada - Sisu referente à primeira edição de 2022.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições para participação no Sisu serão efetuadas exclusivamente pela

internet, por meio do endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br, o qual ficará disponível
para inscrição dos CANDIDATOS no período de 15 de fevereiro de 2022 até as 23 horas e 59
minutos do 18 de fevereiro de 2022, observado o horário oficial de Brasília-D F.

1.2. Ao acessar o endereço eletrônico do Sisu, o CANDIDATO deverá:
I - efetuar seu cadastro no "Login Único" do governo federal e criar uma conta

gov.br, meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos digitais, caso seja o seu
primeiro acesso nessa plataforma de acesso digital; ou

II - inserir o seu número de Cadastro de Pessoa Física - CPF e senha, caso já
possua uma conta gov.br.

1.2.1. Após realizar o procedimento informado no subitem 1.2, o CANDIDATO
será retornado ao endereço eletrônico do Sisu para continuar sua inscrição.

1.3. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do Sisu referente à
primeira edição de 2022 o CANDIDATO que tenha participado da edição de 2021 do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem e que, cumulativamente, tenha obtido nota acima de
zero na prova de redação, conforme disposto na Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de
2002, e não tenha participado do referido Exame na condição de "treineiro".

1.4. O CANDIDATO poderá se inscrever no processo seletivo do Sisu em até 2
(duas) opções de vaga.

1.5. Ao se inscrever no processo seletivo do Sisu, o CANDIDATO deverá
especificar:

I - em ordem de preferência, as suas opções de vaga em instituição de educação
superior participante, local de oferta, curso, turno; e

II - a modalidade de concorrência, podendo optar por concorrer:
a) às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de

agosto de 2012, observada a regulamentação em vigor;
b) às vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas eventualmente

adotadas e informadas pela instituição no Termo de Adesão ao Sisu; ou
c) às vagas destinadas à ampla concorrência.
1.6. É vedada ao CANDIDATO a inscrição em mais de uma modalidade de

concorrência para o mesmo curso e turno, na mesma instituição de ensino e local de
oferta.

1.7. A inscrição do CANDIDATO no processo seletivo do Sisu implicará:
I - a concordância expressa e irretratável com o disposto na Portaria Normativa

MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, no Termo de Adesão da instituição ao Sisu, neste
Edital, bem como nos editais das instituições para as quais se inscreva; e

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas obtidas no
Enem 2021 e das informações prestadas no referido Exame, inclusive aquelas constantes do
questionário socioeconômico, das informações relacionadas ao seu CPF no Censo da
Educação Superior, assim como os dados referentes à sua participação na primeira edição
de 2022 do Sisu.

1.8. Durante o período de inscrição, o CANDIDATO poderá alterar as suas
opções, bem como efetuar o seu cancelamento.

1.9. Para fins do disposto no item 1.8, a classificação no processo seletivo do
Sisu será realizada com base na última alteração efetuada e confirmada pelo C A N D I DAT O
no sistema.

1.10. O Sisu disponibilizará ao CANDIDATO, em caráter exclusivamente
informativo, a nota de corte para cada instituição participante, local de oferta, curso, turno
e modalidade de concorrência, a qual será atualizada periodicamente conforme o
processamento das inscrições efetuadas.

1.10.1. Considera-se nota de corte a menor nota para que o CANDIDATO se
classifique dentro do número de vagas ofertadas no(s) curso(s) de opção e modalidade de
concorrência no período de inscrição, não constituindo qualquer garantia de seleção para
a(s) vaga(s) ofertada(s), mas tão somente mera referência de auxílio no monitoramento de
sua inscrição.

1.11. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos CANDIDATOS às vagas
ofertadas pelo Sisu.

1.12. As instituições participantes deverão disponibilizar acesso gratuito à
internet para a inscrição de CANDIDATOS aos processos seletivos do Sisu, nos dias e
horários de funcionamento regular da instituição.

2. DA CHAMADA REGULAR
2.1. O processo seletivo do Sisu referente à primeira edição de 2022 será

constituído de 1 (uma) única chamada.
3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
3.1. O resultado da chamada regular será divulgado no dia 22 de fevereiro de

2022.
3.2. O CANDIDATO poderá consultar o resultado da chamada regular na página

do Sisu na internet, no endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br, e nas instituições para
as quais efetuou sua inscrição.

3.3. A classificação no processo seletivo do Sisu observará o disposto no art. 19
da Portaria Normativa MEC nº 21, de 2012, bem como a seguinte ordem de critérios:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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I - maior nota na redação;
II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;
III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecnologias;
IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias;
V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias.
3.4. Observado o disposto no subitem anterior, no caso de notas idênticas,

todos os CANDIDATOS que estejam empatados na(s) última(s) vaga(s) serão convocados e o
desempate ocorrerá no momento da matrícula, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do item 4 deste Edital.

3.5. O CANDIDATO será selecionado em apenas uma de suas opções, observado
o seguinte:

I - exclusivamente em sua 1ª opção, caso tenha obtido nota suficiente para
classificação nessa opção; ou

II - em sua 2ª opção, caso possua nota suficiente para tal, desde que não tenha
sido selecionado em sua 1ª opção.

4. DAS MATRÍCULAS OU DO REGISTRO ACADÊMICO NAS INSTITUIÇÕES
PARTICIPANTES DO SISU

4.1. O CANDIDATO selecionado deverá realizar sua matrícula ou seu registro
acadêmico na instituição para a qual foi selecionado por meio do Sisu, na chamada regular,
no período de 23 a 28 de fevereiro de 2022, devendo ainda observar os dias, horários e
locais de atendimento definidos por cada instituição em seu edital próprio, nos termos do
inciso II do subitem 4.2 deste Edital.

4.2. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO observar:
I - os prazos estabelecidos neste Edital e divulgados na página eletrônica do Sisu

na internet no endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br, assim como suas eventuais
alterações e demais procedimentos referentes ao processo seletivo do Sisu; e

II - as condições, os procedimentos e os documentos para matrícula ou registro
acadêmico, quando for o caso, aqueles estabelecidos na Portaria Normativa MEC nº 18, de
11 de outubro de 2012, e em edital próprio da instituição, inclusive os horários e locais de
atendimento por ela definidos.

4.2.1. O disposto no inciso II do subitem 4.2., deve ser observado, inclusive nos
casos em que a instituição disponha aos CANDIDATOS acesso eletrônico para matrícula ou
registro acadêmico e encaminhamento de documentação necessária para a matrícula.

4.3. A seleção do CANDIDATO assegura apenas a expectativa de direito à vaga
para a qual se inscreveu, estando sua matrícula ou seu registro acadêmico condicionado à
comprovação, junto à instituição para a qual foi selecionado, do atendimento dos requisitos
legais e regulamentares pertinentes, inclusive aqueles previstos na Lei nº 12.711, de 2012,
e regulamentação em vigor.

4.3.1. Compete exclusivamente à instituição de ensino a análise e a decisão
quanto ao atendimento, pelo CANDIDATO selecionado, dos requisitos legais e
regulamentares para a matrícula, especialmente no que se refere à Lei nº 12.711, de 2012,
e às vagas ofertadas em razão de políticas de ações afirmativas que tenha adotado.

4.4. Nos casos de ocorrência do previsto no subitem 3.4 deste Edital, o
desempate ocorrerá por meio da comprovação da renda familiar pelo CANDIDATO na
instituição para a qual foi convocado, devendo a IES aplicar o critério definido pelo § 2º do
art. 44 da Lei nº 9.394, de 1996.

5. DO LANÇAMENTO DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS NO SISU PELAS INSTITUIÇÕES
P A R T I C I P A N T ES

5.1. As instituições participantes deverão lançar a ocupação das vagas no Sisu,
referente à chamada regular, no período de 23 de fevereiro de 2022 a 3 de março de
2022.

5.2. O sistema ficará ininterruptamente disponível para lançamento da ocupação
das vagas pelas instituições participantes no período estabelecido no subitem 5.1.

6. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONSTAR NA LISTA DE ESPERA DO
SISU

6.1. Para participar da lista de espera, o CANDIDATO deverá manifestar seu
interesse por meio da página do Sisu na internet, no endereço eletrônico
http://sisu.mec.gov.br, no período de 22 de fevereiro de 2022 até as 23 horas e 59 minutos
do dia 28 de fevereiro de 2022.

6.2. O CANDIDATO somente poderá manifestar interesse na lista de espera em
apenas um dos cursos para o qual optou por concorrer em sua inscrição ao Sisu.

6.3. O CANDIDATO selecionado na chamada regular em uma de suas opções de
vaga não poderá participar da lista de espera, independentemente de ter realizado sua
matrícula na instituição para a qual foi selecionado.

6.4. A manifestação de interesse na lista de espera assegura ao CANDIDATO
apenas a expectativa de direito à vaga ofertada no âmbito do Sisu para a qual a
manifestação foi efetuada, estando a sua matrícula ou o seu registro acadêmico
condicionados à existência de vaga e ao atendimento de todos os requisitos legais e
regulamentares.

6.5. Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que realizou
devidamente a manifestação de interesse na lista de espera.

7. DA LISTA DE ESPERA DO SISU
7.1. A lista de espera do Sisu será utilizada prioritariamente pelas instituições

participantes para preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas na chamada
regular referida no item 2 deste Edital.

7.2. Os procedimentos para preenchimento das vagas referidas no subitem 7.1
deverão ser definidos em edital próprio de cada instituição participante, observado o
disposto na Portaria Normativa MEC nº 21, de 2012.

7.2.1. É de exclusiva responsabilidade da instituição publicar, em suas páginas
eletrônicas, na internet, a lista de espera, por curso, turno, local de oferta e modalidade de
concorrência, assim como a sistemática adotada para convocação dos candidatos, nos
termos do parágrafo único do art. 26 da Portaria Normativa MEC nº 21, de 2012, quando
for o caso.

7.3. As instituições participantes poderão convocar os CANDIDATOS constantes
em lista de espera para manifestação de interesse na matrícula em número superior ao de
vagas disponíveis, devendo, para tanto, definir os procedimentos e prazos em edital
próprio.

7.4. É de responsabilidade do CANDIDATO o acompanhamento das convocações
efetuadas pelas instituições para preenchimento das vagas em lista de espera, observando
prazos, procedimentos e documentos exigidos para matrícula ou para registro acadêmico,
estabelecidos em edital próprio da instituição, inclusive horários e locais de atendimento
por ela definidos, bem como nos casos em que a instituição disponha aos estudantes acesso
eletrônico para registro acadêmico e encaminhamento de documentação necessária para a
matrícula.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Compete exclusivamente ao CANDIDATO certificar-se de que cumpre os

requisitos estabelecidos para concorrer às vagas referidas no subitem 1.5 deste Edital.
8.2. É de responsabilidade do CANDIDATO a observância dos prazos e

procedimentos estabelecidos neste Edital, na Portaria Normativa MEC nº 18, de 2012,
quando for o caso, na Portaria Normativa MEC nº 21, de 2012, e demais normas
pertinentes ao Sisu, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio da
página do Sisu na internet, no endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br, ou pela Central
de Atendimento do MEC (0800 616161).

8.3. Eventuais comunicados do Ministério da Educação acerca do processo
seletivo do Sisu têm caráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade
do CANDIDATO de manter-se informado acerca dos prazos e procedimentos referidos no
subitem 8.2.

8.4. O Ministério da Educação não se responsabilizará por inscrição realizada ou
alterada por meio de engenharia social, bem como por aquela não recebida por quaisquer
motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos
das linhas de comunicação, por procedimento indevido, e por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade do CAND I DAT O
acompanhar a situação de sua inscrição.

8.5. O MEC não se responsabilizará por falta, erro ou não divulgação do

resultado por parte das instituições participantes.

8.6. Compete exclusivamente ao CANDIDATO a responsabilidade pela guarda e

sigilo de sua senha para inscrição e participação no processo seletivo de que trata este

Ed i t a l .

8.6.1. O CANDIDATO não deverá compartilhar sua senha e dados cadastrais com

outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segurança de sua

inscrição.

8.7. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação

inidônea pelo CANDIDATO, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento de

competência exclusiva de cada instituição participante, que lhe assegure o contraditório e

a ampla defesa, ensejará o seu cancelamento, sem prejuízo das sanções penais

eventualmente cabíveis.

8.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

EDITAL Nº 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI
PROCESSO SELETIVO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e tendo em vista o disposto na
Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, torna público o cronograma e demais
procedimentos relativos ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - Prouni
referente ao primeiro semestre de 2022.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições para o processo seletivo do Programa Universidade para Todos

- Prouni referente ao primeiro semestre de 2022 serão efetuadas em uma única etapa,
exclusivamente pela internet, por meio da página do Prouni, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 22 de fevereiro de 2022 até as 23 horas e 59
minutos de 25 de fevereiro de 2022, observado o horário oficial de Brasília - D F.

1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do Prouni referente ao
primeiro semestre de 2022 o CANDIDATO que tenha participado da edição de 2021 do Enem
e que, cumulativamente, tenha obtido nota igual ou superior a 450 (quatrocentos e
cinquenta) pontos na média das cinco provas do Enem e nota acima de zero na prova de
redação, conforme disposto na Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de 2002, e não tenha
participado do referido Exame na condição de "treineiro".

1.2.1. Nos termos do subitem 1.2 deste Edital, observado o disposto no art. 8º
da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, o CANDIDATO deverá atendar a
pelo menos uma das condições a seguir:

I - tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública;
II - tenha cursado o ensino médio completo em instituição privada, na condição

de bolsista integral da respectiva instituição;
III - tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e

parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva
instituição;

IV - seja pessoa com deficiência;
V - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do magistério

da educação básica e integrando o quadro de pessoal permanente da instituição pública,
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005.

1.3. A inscrição no processo seletivo do Prouni condiciona-se ao cumprimento
dos requisitos de renda estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, podendo o CANDIDATO se inscrever às bolsas:

I - integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não exceda
o valor de 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo; ou

II - parciais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não exceda
o valor de 3 (três) salários mínimos.

1.3.1. Os limites de renda de que trata o subitem 1.3 deste Edital não se aplica
aos CANDIDATOS referidos no inciso V do art. 3º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015,
no caso especificado em seu respectivo parágrafo único.

1.3.2 A condição de não ser portador de diploma de curso superior poderá ser
dispensada na hipótese de concomitância ou complementariedade de licenciatura e de
bacharelado no mesmo curso, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei nº 11.096, de 2005,
dependendo de autodeclaração do CANDIDATO na inscrição e de conferência pela
Coordenação do Prouni da IES no momento da comprovação documental.

1.4. Para efetuar sua inscrição, o CANDIDATO deverá, obrigatoriamente:
I - efetuar seu cadastro no "Login Único" do governo federal e criar uma conta

gov.br, meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos digitais, caso seja o seu
primeiro acesso nessa plataforma de acesso digital, ou inserir o seu número de Cadastro de
Pessoa Física (CPF) e senha, caso já possua uma conta gov.br;

II - informar endereço de e-mail e número de telefone válidos, aos quais o
Ministério da Educação ou as instituições de ensino poderão, a seu critério, enviar
comunicados periódicos referentes aos prazos e resultados do processo seletivo do Prouni,
e demais informações julgadas pertinentes;

III - preencher dados cadastrais próprios e referentes ao grupo familiar;
IV - selecionar, em ordem de preferência, até 2 (duas) opções de instituição,

local de oferta, curso, turno, tipo de bolsa e modalidade de concorrência dentre as
disponíveis conforme sua renda familiar bruta mensal per capita e a adequação aos critérios
referidos nos artigos 3º e 6º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015.

1.5. A inscrição do CANDIDATO no processo seletivo do Prouni implicará a
concordância expressa e irretratável com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015, no Termo de Adesão da instituição de educação superior - IES para a qual o
CANDIDATO se inscreveu no Prouni, neste Edital, bem como nos editais das instituições para
as quais tenha se inscrito.

2. DAS CHAMADAS
2.1. O processo seletivo do Prouni será constituído de 2 (duas) chamadas

sucessivas.
3. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
3.1. Os resultados com a lista dos CANDIDATOS pré-selecionados, nos termos do

art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015, estarão disponíveis na página do Prouni na
internet, no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, nas seguintes datas:

Primeira chamada: 2 de março de 2022.
Segunda chamada: 21 de março de 2022.
3.2. O CANDIDATO poderá consultar o resultado das chamadas na página

eletrônica do Prouni na internet, referida no subitem 3.1, e nas instituições para as quais
efetuou sua inscrição.

4. DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E EVENTUAL PROCESSO SELETIVO
PRÓPRIO DAS INSTITUIÇÕES

4.1. O CANDIDATO pré-selecionado deverá proceder à entrega da documentação
pertinente na IES para a qual foi pré-selecionado, para o fim de comprovação das
informações prestadas em sua inscrição e eventual participação em processo seletivo
próprio da instituição, quando for o caso, nas seguintes datas:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Primeira chamada: de 3 a 14 de março de 2022.
Segunda chamada: de 21 a 29 de março de 2022.
4.1.1. A entrega da documentação de que trata o subitem 4.1. poderá ser

realizada por comparecimento à respectiva IES ou por encaminhamento por meio
virtual/eletrônico.

4.2. A instituição deverá disponibilizar em suas páginas eletrônicas na internet
campo específico para o encaminhamento por meio virtual/eletrônico da documentação do
CANDIDATO, nos termos do subitem 4.1.1., observadas as demais regras constantes deste
item 4.

4.2.1. Em caso de impossibilidade de disponibilização de acesso para
encaminhamento por meio virtual/eletrônico da documentação de que trata este item 4, a
instituição deverá disponibilizar seus colaboradores para que recebam a documentação
fisicamente nos locais de oferta em que houver CANDIDATOS pré-selecionados, nos horários
de funcionamento regulares da instituição.

4.3. Ao receber a documentação do CANDIDATO pré-selecionado por meio físico
ou virtual/eletrônico, nos termos deste item 4, a instituição deverá emitir documento de
comprovação de entrega da documentação, nos termos do Anexo I da Portaria Normativa
MEC nº 1, de 2015, e entregá-lo ao CANDIDATO de acordo com o meio utilizado para o seu
recebimento.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância:
I - do local, data, horário de atendimento, meio virtual/eletrônico para envio de

documentação, se for o caso, e demais procedimentos estabelecidos pela IES para a aferição
das informações; e

II - do local, data e horário de aplicação de processo seletivo próprio pela IES, se
for o caso.

4.4.1. O local referido no inciso I do item 4.4 deverá corresponder ao local de
oferta constante do Termo de Adesão/Termo aditivo assinado pela IES, por meio de sua
mantenedora.

4.4.1.1. No caso de alteração de endereço de local de oferta após assinatura do
Termo de Adesão/Termo Aditivo, as IES deverão comunicar formalmente aos CAN D I DAT O S
pré-selecionados para referido local de oferta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
da divulgação dos resultados das chamadas regulares, o novo endereço de atendimento.

4.4.2. As IES que optarem por efetuar processo próprio de seleção deverão
comunicar formalmente aos CANDIDATOS pré-selecionados, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas da divulgação dos resultados das chamadas regulares, sobre sua natureza e os
critérios de aprovação, os quais não poderão ser mais rigorosos do que aqueles aplicados
aos estudantes selecionados em seus processos seletivos regulares, vedada a cobrança de
qualquer tipo de taxa.

5. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS TERMOS PELAS
I N S T I T U I ÇÕ ES

5.1. O registro da aprovação ou reprovação dos CANDIDATOS no Sistema
Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos respectivos Termos de Concessão de
Bolsa ou Termos de Reprovação pelas IES deverão ser realizados nas seguintes datas:

Primeira chamada: de 3 a 17 de março de 2022.
Segunda chamada: de 21 a 31 de março de 2022.
5.2. O Sisprouni ficará disponível para lançamento, pelas IES, do registro da

aprovação ou da reprovação dos CANDIDATOS até as 23 horas e 59 minutos do último dia de
cada chamada, observado o horário oficial de Brasília - DF.

6. DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI
6.1. Para participar da lista de espera do Prouni, o CANDIDATO deverá

manifestar seu interesse por meio da página do Prouni na internet, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 4 a 5 de abril de 2022.

6.2. A lista de espera estará disponível no Sisprouni para consulta pelas IES e
pelos CANDIDATOS no dia 7 de abril de 2022.

6.3. Os CANDIDATOS que tenham manifestado interesse em participar da lista de
espera do Prouni deverão comparecer às IES e entregar a documentação pertinente ou
encaminhá-la por meio virtual/eletrônico para comprovação das informações prestadas na
inscrição e participação em eventual processo seletivo próprio da instituição, quando for o
caso, no período de 8 a 13 de abril de 2022.

6.3.1. A entrega da documentação pelos CANDIDATOS que manifestaram o
interesse em constar da lista de espera deverá observar o disposto no Item 4 deste Edital,
quando for o caso.

6.4. O registro no Sisprouni da aprovação ou reprovação do CANDIDATO pré-
selecionado em lista de espera do Prouni e a emissão do respectivo Termo de Concessão de
Bolsa ou Termo de Reprovação deverão ser realizados pelas IES no período de 14 a 25 de
abril de 2022.

6.4.1. O processo de aferição das informações dos CANDIDATOS que tenham
manifestado interesse em participar da lista de espera do Prouni observará a ordem de
classificação, conforme o disposto no caput do art. 23 da Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015, e a existência de bolsas disponíveis.

6.5. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a lista de espera do Prouni a
todo o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande circulação de
CANDIDATOS e em suas páginas eletrônicas na internet.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. As bolsas remanescentes, compreendidas como aquelas eventualmente não

ocupadas no decorrer do processo seletivo regular do Prouni, nos termos do parágrafo
único do art. 1º da Portaria MEC nº 212, de 14 de abril de 2021, poderão ser ofertadas em
processo seletivo específico para ocupação das referidas bolsas remanescentes, e
observarão, por curso/turno/local de oferta/IES, a ordem de classificação de acordo com as
notas obtidas pelos estudantes que tenham participado do Enem a partir da edição de
2010.

7.1.1. Na ocorrência do processo de ocupação das bolsas remanescentes de que
trata o subitem 7.1, os procedimentos e prazos serão disciplinados em Edital próprio da
SESu, observado o disposto na Portaria MEC nº 212, de 2021.

7.2. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância dos:
I - prazos estabelecidos no presente Edital, bem como o acompanhamento de

eventuais alterações por meio da página do Prouni na internet, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br ou pela Central de Atendimento do MEC (0800 616161);

II - os requisitos e os documentos exigidos para a comprovação das informações
prestadas na inscrição, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015.

7.3. Eventuais comunicados do Ministério da Educação acerca do processo
seletivo do Prouni têm caráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade
do CANDIDATO de se manter informado acerca dos prazos e procedimentos referidos no
subitem 7.2.

7.4. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica

de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação,
por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a situação
de sua inscrição; e

II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da coleta
de informações do CANDIDATO mediante engenharia social ou informações publicadas em
sites que não sejam do MEC.

7.4.1. Nos termos do inciso II do subitem 7.3., compete exclusivamente ao
CANDIDATO a responsabilidade pela guarda e sigilo de sua senha para inscrição e
participação no processo seletivo de que trata este Edital.

7.4.1.1 O CANDIDATO não deverá compartilhar sua senha e dados cadastrais
com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segurança de
sua inscrição.

7.5. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação
inidônea pelo CANDIDATO, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o encerramento da bolsa de estudo do
Prouni, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

7.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

EDITAL Nº 4, 18 DE JANEIRO DE 2022
FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES

PROCESSO SELETIVO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere
os §§ 1º e 2º do art. 29 da Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, torna público o cronograma
e demais procedimentos relativos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento
Estudantil - Fies referente ao primeiro semestre de 2022.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Este Edital dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento

Estudantil - Fies referente ao primeiro semestre de 2022, e disporá sobre as regras e
procedimentos de:

I - inscrição;
II - classificação;
III - pré-seleção;
IV - participação em lista de espera;
V - complementação da inscrição; e
VI - comparecimento dos CANDIDATOS à Comissão Permanente de Supervisão

e Acompanhamento - CPSA das instituições de educação superior - IES;
VII - comparecimento dos CANDIDATOS ao agente financeiro após a realização

dos procedimentos junto à CPSA das IES.
1.2. A classificação e pré-seleção de CANDIDATOS a que se refere o subitem

1.1 deste Edital dar-se-á por meio de processo seletivo realizado em sistema
informatizado próprio, doravante denominado Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção,
gerenciado pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação -
S ES u / M EC .

1.2.1. A pré-seleção de que trata o subitem 1.2. independe de aprovação em
processo seletivo próprio da instituição para a qual o CANDIDATO pleiteia uma vaga.

1.3. A inscrição, a classificação, a pré-seleção, a participação em lista de
espera e a complementação da inscrição pelo CANDIDATO, por meio do FiesSeleção,
constituem procedimentos que asseguram apenas a expectativa de direito à vaga para a
qual o candidato se inscreveu, observadas as regras de classificação e pré-seleção
dispostas nos itens 3 e 4, estando a contratação do financiamento condicionada ao
cumprimento das demais regras e dos procedimentos constantes deste Edital e dos
demais normativos vigentes do Fies.

1.4. Na hipótese de inscrição com conclusão postergada de processos
seletivos anteriores, a complementação da inscrição no FiesSeleção deverá ocorrer no
período de 8 de fevereiro de 2022 até as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de fevereiro
de 2022, observado o horário oficial de Brasília-DF e estará condicionada ao atendimento
dos demais requisitos, prazos e procedimentos para concessão do financiamento, nos
termos dos normativos vigentes do Fies.

2. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1. As inscrições dos CANDIDATOS interessados em participar do processo

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2022 devem ser efetuadas,
exclusivamente pela internet, por meio do sistema de seleção do Fies - FiesSeleção, no
endereço eletrônico http://portalfies.mec.gov.br.

2.1.1. O sistema ficará disponível para inscrição dos CANDIDATOS no período
de 8 de março de 2022 até as 23h59min do dia 11 de março de 2022, observado o
horário oficial de Brasília-DF.

2.2. Ao acessar o FiesSeleção, o CANDIDATO deverá:
I - efetuar seu cadastro no "Login Único" do governo federal e criar uma

conta gov.br, meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos digitais, caso seja
o seu primeiro acesso nessa plataforma de acesso digital; ou

II - inserir o seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha, caso já
possua uma conta gov.br.

2.2.1. Após realizar o procedimento informado no subitem 2.2, o CANDIDATO
será retornado ao FiesSeleção para continuar sua inscrição.

2.3. Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies referente ao primeiro
semestre de 2022 o CANDIDATO que, cumulativamente, atenda às seguintes
condições:

I - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem a partir da
edição de 2010, com nota no Exame válida até o momento anterior à abertura das
inscrições prevista nesse Edital, e tenha obtido média aritmética das notas nas cinco
provas igual ou superior a 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos, e nota na prova de
redação superior a 0 (zero), assim como não tenha participado no referido Exame como
"treineiro"; e

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até 3 (três) salários
mínimos.

2.4. A obtenção de média mínima de notas no Enem e de observância ao
limite de renda nos termos do subitem 2.3. constituem apenas critérios para a inscrição
aos processos seletivos do Fies, estando a realização dos demais procedimentos
tendentes à contratação do financiamento do programa obrigatoriamente condicionados
à classificação e eventual pré-seleção do CANDIDATO, observado o disposto neste Edital
e dos demais atos que regulamentam o Fies

2.5. O CANDIDATO que tenha inscrição com conclusão postergada de
processos seletivos anteriores somente poderá concluir a inscrição no processo seletivo
de que trata este Edital após concordar com cancelamento da inscrição postergada.

2.6. Para efetuar sua inscrição no processo seletivo do Fies do primeiro
semestre de 2022, o CANDIDATO deverá obrigatoriamente informar:

I - o seu número de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - correio eletrônico (e-mail) pessoal válido;
III - os nomes dos membros do seu grupo familiar, o número de registro no

CPF dos membros do seu grupo familiar com idade igual ou superior a 14 (quatorze)
anos, as respectivas datas de nascimento consoante constam do referido Cadastro de
Pessoa Física e, se for o caso, a renda bruta mensal de cada componente do grupo
familiar;

IV - os parâmetros que definem o grupo de preferência;
V - a ordem de prioridade das 3 (três) opções de curso/turno/local de oferta

entre as disponíveis no referido grupo; e
VI - demais exigências solicitadas no âmbito do FiesSeleção.
2.6.1. A definição do grupo de preferência de escolha do CANDIDATO, referida

no inciso V do subitem 2.6. deste Edital, ocorrerá por meio de pesquisa no FiesSeleção,
devendo escolher estado, município e nomenclatura do curso, podendo ainda indicar,
alternativamente, instituição de educação superior - IES e local de oferta do curso.

2.6.2. Ao finalizar a pesquisa, o CANDIDATO terá como resultado as
possibilidades de curso, turno, IES e local de oferta e, ao selecionar um desses cursos,
deverá definir sua primeira opção e o grupo de preferência organizado por:

a) região;
b) mesorregião;
c) curso e o conceito do curso atribuído pelo Sistema Nacional de Avaliação

da Educação Superior - Sinaes;
d) área e subárea de conhecimento.
2.6.3. Após a definição da sua primeira opção e do grupo de preferência, o

CANDIDATO poderá indicar, em ordem de prioridade, até três opções de
curso/turno/local de oferta/IES dentre as disponíveis no referido grupo.

2.6.4. Caso o grupo de preferência seja composto de número menor do que
3 (três) cursos/turnos/locais de oferta/IES, o CANDIDATO poderá indicar em ordem de
prioridade a quantidade correspondente à disponibilidade existente no referido grupo de
preferência.

2.7. Durante o período de inscrição, o CANDIDATO poderá alterar a sua opção
de grupo de preferência, bem como efetuar o seu cancelamento.

2.7.1. De igual modo, o CANDIDATO poderá alterar suas indicações e ordem
de prioridade de curso/turno/local de oferta dentre as disponíveis no grupo de
preferência, bem como efetuar o cancelamento da indicação de algum dos cursos.
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2.7.2. Nos termos do disposto nos subitens 2.7 e 2.7.1, caso o CANDIDATO
altere a inscrição após ter sido finalizada, deverá proceder novamente à finalização da
inscrição alterada, sob pena de sua inscrição não ser considerada válida.

2.8. Para fins do disposto nos subitens 2.7, 2.7.1. e 2.7.2., a classificação e a
pré-seleção no presente processo seletivo serão efetuadas com base na última alteração
realizada e confirmada pelo CANDIDATO no FiesSeleção no período de inscrição, devendo
ainda observar todas as regras e procedimentos constantes do item 2 e de seus subitens
deste Edital.

2.9. Compete exclusivamente ao CANDIDATO certificar-se de que cumpre os
requisitos estabelecidos para concorrer ao processo seletivo referente ao primeiro
semestre de 2022, observadas as vedações previstas neste Edital, nos demais normativos
do Fies e nas Resoluções do CG-Fies.

2.10. A inscrição dos candidatos no processo seletivo do Fies implica:
I - a concordância expressa e irretratável com o disposto neste Edital e nos

demais atos normativos do Fies; e
II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas no Enem

e das informações prestadas no Exame, inclusive aquelas constantes do questionário
socioeconômico, dos dados relacionados ao seu CPF no Censo da Educação Superior e à
sua participação no processo seletivo do Fies de que trata este Edital.

2.11. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica

de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação,
por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a situação
de sua inscrição, devendo inclusive se certificar que sua inscrição consta finalizada após
as alterações realizadas;

II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da
coleta de informações do CANDIDATO mediante engenharia social ou informações
publicadas em sites que não sejam do MEC; e

III - falta, erro ou não divulgação de informações por parte das IES
participantes.

2.11.1. Nos termos do inciso II do subitem 2.11., compete exclusivamente ao
CANDIDATO a responsabilidade pela guarda e sigilo de sua senha para inscrição e
participação no processo seletivo de que trata este Edital.

2.11.1.1. O CANDIDATO não deverá compartilhar sua senha e dados cadastrais
com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segurança
de sua inscrição.

2.11.2. Entende-se por engenharia social, constante do inciso II do subitem
2.11., os métodos de ataque, geralmente eletrônico, em que alguém faz uso de
persuasão para obter informações de outro indivíduo, as quais podem ser utilizadas para
ter acesso não autorizado a computadores ou informações.

2.12. Nos termos do inciso V, do art. 1º da Resolução nº 33, de 18 de
dezembro de 2019, do Comitê-Gestor do Fies - CG-Fies, os processos seletivos do Fies a
partir do segundo semestre de 2020 possuem independência em relação aos processos
do Programa de Financiamento Estudantil, de que trata os artigos 15-D a 15-M da Lei nº
10.260, de 2001.

3. DA CLASSIFICAÇÃO
3.1. Observadas as opções realizadas na inscrição e os limites de vagas por

grupo de preferência por curso/turno/local de oferta/IES, os CANDIDATOS serão
classificados no processo seletivo do Fies, na ordem decrescente de acordo com as notas
obtidas no Enem, no grupo de preferência para o qual se inscreveram, atendida a
prioridade indicada entre as 3 (três) opções de curso/turno/local de oferta/IES escolhidas,
observada a sequência disposta no § 6º do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001:

I - CANDIDATOS que não tenham concluído o ensino superior e não tenham
sido beneficiados pelo financiamento estudantil;

II - CANDIDATOS que não tenham concluído o ensino superior, já tenham sido
beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham quitado;

III - CANDIDATOS que já tenham concluído o ensino superior e não tenham
sido beneficiados pelo financiamento estudantil; e

IV - CANDIDATOS que já tenham concluído o ensino superior e tenham sido
beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham quitado.

3.1.1. A nota de que trata o subitem 3.1 será igual à média aritmética das
notas obtidas nas cinco provas do Enem em cuja edição o CANDIDATO tenha obtido a
maior média.

3.1.2. No caso de notas idênticas obtidas pelos CANDIDATOS de que trata o
subitem 3.1., o desempate será efetuado em observância à seguinte ordem de
critérios:

I - maior nota obtida na redação;
II - maior nota obtida na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;
III - maior nota obtida na prova de Matemática e suas Tecnologias;
IV - maior nota obtida na prova de Ciências da Natureza e suas

Tecnologias;
V - maior nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias.
3.2. Será vedada a concessão de novo financiamento do Fies, nos termos do

§ 6º do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001, a candidato:
I - que não tenha quitado o financiamento anterior pelo Fies ou pelo

Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992;
ou

II - que se encontre em período de utilização do financiamento.
3.2.1. Entende-se por não quitado, o financiamento do Fies anteriormente

usufruído pelo CANDIDATO e que ainda se encontre em fase de amortização ou de
execução.

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO - ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E PRÉ-
S E L EÇ ÃO

4.1. O resultado da ordem de classificação e da pré-seleção referente a
processo seletivo do Fies no primeiro semestre de 2022 será divulgado no dia 15 de
março de 2022 e será constituído de chamada única e de lista de espera.

4.2. O CANDIDATO será pré-selecionado na ordem de sua classificação, nos
termos do item 3 deste Edital, observado o limite de vagas disponíveis no grupo de
preferência para o qual se inscreveu e no curso/turno/local de oferta/IES que tenha
indicado entre as 3 (três) opções disponíveis.

4.2.1. No período entre a pré-seleção do CANDIDATO e o prazo para a
complementação de suas informações no FiesSeleção, caso ocorra a situação prevista no
inciso II do subitem 4.1. e subitem 4.2 do Edital SESu nº 81, de 30 de novembro de 2021,
ocasionando a exclusão da vaga objeto da pré-seleção, o CANDIDATO poderá ser pré-
selecionado na melhor opção disponível, desde que haja vaga em alguma das demais
opções de curso/turno/local de oferta/IES que tenha indicado em sua inscrição,
respeitada a ordem de prioridade.

4.3. A reprovação de CANDIDATO pré-selecionado identificado como
ingressante por não formação de turma no período inicial implicará na sua pré-seleção
na melhor opção disponível, na hipótese de existência de vaga em alguma das outras
opções de curso/turno/local de oferta/IES, respeitada a prioridade indicada quando da
inscrição, devendo o CANDIDATO adotar os procedimentos e atender os prazos definidos
neste Edital.

4.4. A pré-seleção do CANDIDATO na chamada única assegura apenas a
expectativa de direito a uma das vagas para as quais se inscreveu neste processo seletivo
do Fies, estando a contratação do financiamento condicionada à observância das regras
constantes deste Edital e dos demais normativos do Fies.

5. DAS ETAPAS COMPLEMENTARES APÓS A PRÉ-SELEÇÃO NO FIESSELEÇÃO
5.1. Os CANDIDATOS pré-selecionados, nos termos do item 4 deste Edital,

deverão acessar o FiesSeleção, no endereço eletrônico http://portalfies.mec.gov.br, e
complementar sua inscrição para contratação do financiamento no referido sistema, no
período de 16 de março de 2022 até as 23 horas e 59 minutos do dia 18 de março de
2022, observado o horário oficial de Brasília-DF.

5.1.1. Após a complementação da inscrição, o CANDIDATO pré-selecionado
deverá:

I - validar suas informações em até 5 (cinco) dias úteis na Comissão
Permanente de Supervisão e Acompanhamento - CPSA, por meio da entrega física ou
digital/eletrônica de documentação exigida, contados a partir do dia imediatamente
subsequente ao da complementação da sua inscrição no Fies; e

II - validar suas informações em um agente financeiro em até 10 (dez) dias,
contados a partir do terceiro dia útil imediatamente subsequente à data da validação da
inscrição pela CPSA, por meio da entrega física ou digital/eletrônica de documentação
exigida, e especificada nos normativos vigentes para fins de contratação e, uma vez
aprovada pelo agente financeiro, formalizar a contratação do financiamento.

5.2. O local de oferta da CPSA, no caso de entrega física dos documentos no
procedimento referido no inciso I do subitem 5.1.1, deverá corresponder ao local de
oferta constante do Termo de Participação assinado pela IES, por meio de sua
mantenedora.

5.2.1. No caso de alteração de endereço de local de oferta da CPSA após
assinatura do Termo de Participação, as IES deverão comunicar formalmente aos
CANDIDATOS pré-selecionados o novo endereço de atendimento no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas da divulgação dos resultados da chamada regular e da lista de
espera, inclusive informando meio digital/eletrônico para a realização dos referidos
procedimentos.

5.3. O prazo previsto no inciso II do subitem 5.1.1. deste Edital:
I - não será interrompido ou suspensos nos finais de semana ou feriados;
II - será prorrogado para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, caso

o seu vencimento ocorra em final de semana ou feriado nacional.
5.4 Caso haja anuência da IES e do agente financeiro referente aos atos de

suas respectivas competências poderão ser realizados por meio digital/eletrônico, nos
termos dos normativos do Fies, ficando o CANDIDATO dispensado de comparecimento
presencial para a assinatura de documentos referentes ao contrato de financiamento,
sem prejuízo de revisão futura do ato, com a repetição ou complementação dos atos
praticados por meio digital.

5.4.1 Ficará dispensada a apresentação pelo CANDIDATO junto ao agente
financeiro do Documento de Regularidade de Inscrição - DRI, nos termos dos atos
normativos do Fies, valendo-se o agente financeiro das informações e dados disponíveis
nos sistemas eletrônicos para processos de conferência e integridade necessários.

5.4.2 No caso em que o agente financeiro e as IES, por meio de suas CPSAs,
não realizem atendimento presencial, deverão disponibilizar meio digital e sistema
eletrônico apropriado para envio de documentação e interação com os CANDIDATOS nas
hipóteses necessárias e autorizadas pelos normativos do Fies.

6. DA LISTA DE ESPERA DO FIES
6.1. Os CANDIDATOS não pré-selecionados na chamada única deste processo

seletivo do Fies constarão automaticamente de lista de espera a ser utilizada para fins
de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas, observada a ordem de
classificação nos termos do disposto no item 3 deste Edital.

6.2. A pré-seleção dos CANDIDATOS participantes da lista de espera ocorrerá
no período de 16 de março de 2022 até as 23 horas e 59 minutos do dia 28 de abril
de 2022, observado o horário oficial de Brasília-DF.

6.3. Os CANDIDATOS constantes da lista de espera do Fies deverão
acompanhar o resultado de eventual pré-seleção por meio do FiesSeleção, observados as
regras, procedimentos e prazos previstos nos itens 4 e 5 deste Edital.

6.3.1. Os CANDIDATOS pré-selecionados na lista de espera, nos termos dos
itens 6.1 e 6.2 deste Edital, deverão acessar o FiesSeleção, no endereço eletrônico
http://portalfies.mec.gov.br, e complementar sua inscrição para contratação do
financiamento no referido sistema, no período de 3 (três) dias úteis, contados do dia
subsequente ao da pré-seleção.

6.4. A reprovação de CANDIDATO pré-selecionado identificado como
ingressante por não formação de turma no período inicial do curso implicará na sua pré-
seleção na melhor opção disponível, na hipótese de existência de vaga em alguma das
opções de curso/turno/local de oferta/IES, respeitada a prioridade indicada quando da
inscrição, devendo o CANDIDATO adotar os procedimentos e atender os prazos definidos
neste Edital.

6.4.1. A reprovação por não formação de turma no período inicial de curso do
CANDIDATO ingressante não constituirá impedimento à manutenção na lista de espera e
eventual pré-seleção de candidato que tenha indicado, em sua inscrição no sítio
eletrônico do Fies, estar matriculado em período distinto do inicial.

6.5. A participação do CANDIDATO na lista de espera assegura apenas a
expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas para as quais se inscreveu neste
processo seletivo do Fies, estando a pré-seleção condicionada à disponibilidade de vaga
no grupo de preferência e nos cursos de opção ou até o prazo previsto no subitem 6.2
deste Edital, bem como a observância das demais regras do programa.

7. DA REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE OS GRUPOS DE PREFERÊNCIAS DO
F I ES

7.1. As vagas não ocupadas no decorrer do processo seletivo do Fies referente
ao primeiro semestre de 2022 em grupos de preferência cujo número de classificados
seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo, no momento
da pré-seleção ou durante o prazo de convocação de lista de espera, poderão ser
redistribuídas entre outros grupos de preferência, conforme o disposto no Anexo deste
Ed i t a l .

7.1.1. A redistribuição sempre deverá observar a seguinte sequência de
procedimentos:

I - vencimento das inscrições dos candidatos pré-selecionados no Fies cujos
prazos de complementação de inscrição, de comparecimento à CPSA ou de
comparecimento ao agente financeiro se esgotaram;

II - identificação das inscrições dos candidatos pré-selecionados no Fies que
foram canceladas;

III - identificação das inscrições dos candidatos em lista de espera do Fies que
foram canceladas;

IV - identificação dos grupos de preferência do Fies cujo número de
classificados seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo,
computadas as vagas excedentes;

V - identificação dos grupos de preferência do Fies cujo número de
classificados seja maior que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo,
computado o espaço disponível no grupo de preferência e em cada curso/turno/local de
oferta/IES do grupo de preferência para redistribuição das vagas excedentes, nos termos
do inciso IV deste subitem; e

VI - redistribuição das vagas excedentes entre os grupos de preferência
identificados, nos termos dos incisos IV e V do deste subitem 7.1.1 e em conformidade
com as regras estipuladas no Anexo deste Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os financiamentos decorrentes das vagas ofertadas no processo seletivo

do Fies de que trata este Edital deverão ser contratados somente no primeiro semestre
de 2022.

8.1.1. Excepcionalmente, nos casos em que a matrícula do CANDIDATO pré-
selecionado for incompatível com o período letivo da IES, o que pode resultar em sua
reprovação por faltas, observados os prazos e procedimentos definidos neste Edital e
atendidas as condições de financiamento apuradas pela CPSA, essa Comissão deverá
registrar a referida inscrição no sistema SisFies para sua conclusão no semestre ou ano
letivo seguinte, considerada a organização dos ciclos acadêmicos adotada para o
respectivo curso/turno/local de oferta/IES.

8.1.2. Na hipótese prevista no subitem 8.1.1 deste Edital, a conclusão da
inscrição no FiesSeleção deverá ocorrer em períodos identificados nos Editais dos
processos seletivos do segundo semestre de 2022 e do primeiro semestre de 2023 e
estará condicionada ao atendimento dos demais requisitos, prazos e procedimentos para
concessão do financiamento, nos termos os normativos vigentes do Fies.

8.2. Em caso de erros ou da existência de óbices operacionais por parte da
IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos gestores do Fies, que resultem em prejuízo ao
CANDIDATO inscrito ou na perda de prazo, a SESu/MEC ou o agente operador do Fies,
a depender do momento em que o erro ou óbice operacional for identificado, poderão
adotar as providências necessárias à prorrogação dos respectivos prazos, nos termos dos
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normativos vigentes do Fies, após o recebimento e a avaliação das justificativas
apresentadas pela parte interessada e, se for o caso, a autorização da SESu/MEC sobre
a existência de vagas.

8.2.1. Para fins do disposto no subitem 8.2, a parte interessada deverá
comunicar o erro ou a existência de óbice operacional até o dia 30 de junho de 2022,
sob pena de perda do direito de contratação do financiamento pelo Fies.

8.3. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos CANDIDATOS às vagas
ofertadas neste processo seletivo do Fies.

8.4. As IES participantes deverão disponibilizar acesso gratuito à internet para
a inscrição de CANDIDATOS ao processo seletivo do Fies de que trata este Edital.

8.5. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO observar:
I - os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital e nos demais atos

normativos do Fies, assim como suas eventuais alterações, divulgadas eletronicamente,
no endereço http://portalfies.mec.gov.br, ou pela Central de Atendimento do MEC (0800
616161); e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a contratação do
financiamento, previstos no normativo vigente no período da contratação.

8.5.1. Eventuais comunicados do MEC sobre o processo seletivo do Fies de
que trata este Edital têm caráter meramente complementar, não afastando a
responsabilidade do CANDIDATO de se manter informado acerca dos prazos, regras e
procedimentos.

8.6. As condições, regras e procedimentos de financiamento pelo Fies, para os
CANDIDATOS pré-selecionados no processo seletivo de que trata este Edital, serão os
vigentes na data de contratação do financiamento, nos termos das disposições legais
constantes da Lei nº 10.260, de 2001, alterada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de
2017, e nos demais normativos do Fies.

8.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

ANEXO
CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM CURSOS QUE NÃO POSSUAM

CANDIDATOS EM LISTA DE ESPERA
Considerando os critérios constantes do item 7.1 deste Edital, a redistribuição

das vagas em grupos de interesse (subárea de conhecimento mais conceito de curso pelo
Sinaes em determinada mesorregião) cujo número de classificados seja menor que a
quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo dar-se-á, no momento da pré-
seleção ou durante o prazo de convocação de lista de espera, observada a sequência
descrita no artigo supracitado, em conformidade com os seguintes critérios:

1) As vagas em grupos de interesse (subárea de conhecimento mais conceito
de curso pelo Sinaes em determinada mesorregião) cujo número de classificados seja
menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo serão redistribuídas
na seguinte ordem:

I - em igual quantidade aos grupos de interesse com conceito cinco de áreas
prioritárias da mesorregião;

II - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os grupos de
interesse descritos no inciso I e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade
sequencialmente aos grupos de interesse:

a) com conceito cinco de áreas não prioritárias;
b) com conceito quatro de áreas prioritárias;
c) com conceito quatro de áreas não prioritárias;
d) com conceito três de áreas prioritárias;
e) com conceito três de áreas não prioritárias;
f) compostos por cursos autorizados de áreas prioritárias; e
g) compostos por cursos autorizados de áreas não prioritárias; e
III - alcançados os limites definidos no item 2 para todos os grupos de

interesse descritos no inciso II, e havendo vagas disponíveis em grupos de interesse de
outras mesorregiões, aplicar-se-á, para referidas vagas, o critério de distribuição descrito
no art. 8º e no Anexo I deste Edital.

2) Prevalecendo o que for menor, o grupo de interesse de destino poderá
receber até o limite:

I - do número de vagas ofertadas pelas mantenedoras nos Termos de
Participação em todos os cursos que compõem aquele grupo de interesse; e

II - do número de candidatos classificados no processo seletivo regular ou em
lista de espera, se for o caso, no grupo de interesse.

3) Considerados a sequência constante do item 1 e os limites dispostos no
item 2, não havendo vagas disponíveis para serem redistribuídas igualmente entre todos
os grupos de interesse, serão priorizados os grupos de interesse com maior número de
candidatos classificados.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O Diretor de Planejamento e Gestão do CEFET-MG no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista a impossibilidade da notificação via postal (lugar incerto e não
sabido), com base nas informações constantes nos autos do processo 23062.055357/2021-
39, NOTIFICA a empresa UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
36.529.998/0001-63 de que a reclamação trabalhista movida pelo Sr. Donizete Soares
Ferreira junto à 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, Processo Trabalhista nº 0001396-
92.2013.5.03.0019 contra o CEFET-MG e a UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, foi
paga pelo CEFET-MG a importância de R$ 6.522,12 (seis mil quinhentos e vinte e dois reais
e doze centavos), atualizado até 31/05/2021, àquela Vara do Trabalho. Dessa forma,
impõe-se à empresa UNIRIO o ressarcimento ao erário do valor pago no prazo máximo de
75 (setenta e cinco) dias contados da data de publicação desta notificação, valor esse que
deverá ser atualizado na data do seu efetivo pagamento. O não pagamento do presente
crédito ou a falta de impugnação no prazo determinado poderá gerar a inscrição do crédito
devido em dívida ativa e a inscrição do devedor nos cadastros restritivos do CADIN e nos
serviços de proteção ao crédito, como o SCPC, Serasa e afins. Para emissão e impressão da
Guia de Recolhimento da União (GRU) a UNIRIO deverá acessar:
www.sinapse.cefetmg.br/jsp/gru/pagina/manterguiagru/emitirguiagru.jsf. O envio do
comprovante de quitação ou de quaisquer documentos que se relacionem com esta
Notificação deverá ser feito diretamente para o e-mail: dpg@cefetmg.br. Informações e
dúvidas sobre esta notificação poderão ser obtidas junto a esta Diretoria, pelo e-mail:
dpg@cefetmg.br. Informamos que os processos do CEFET-MG são públicos, podendo ser
acessados integralmente pelo link: https://sig.cefetmg.br/public/jsp/portal.jsf.

MOACIR FELIZARDO DE FRANCA FILHO

COLÉGIO PEDRO II
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 153167 - CPII

Número do Contrato: 25/2020.
Nº Processo: 23040.002730/2020-26.
Pregão. Nº 22/2020. Contratante: COLEGIO PEDRO II. Contratado:
30.772.548/0001-10 - JONATHAN LUIZ GOUVEIA DA SILVA 13239566702. Objeto:
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do
contrato firmado entre as partes em 25/01/2021, nos termos previstos em sua
cláusula segunda.. Vigência: 01/02/2022 a 01/02/2023. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 22.120,56. Data de Assinatura: 17/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2022).

CAMPUS TIJUCA I
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuação dos preços consignados no
contrato nº 06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/2022).'
CAMPUS NITERÓI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2021 - UASG 155625 - CAMPUS NITEROI

Nº Processo: 23787.000196/2021-71.
Pregão Nº 1/2021. Contratante: COLEGIO PEDRO II - CAMPUS NITEROI.
Contratado: 18.981.763/0001-26 - VETORSEG VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. Objeto:
Contratação de serviços continuados de apoio administrativo através de postos de
vigilância armada para o campus niterói do colégio pedro ii, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados conforme condições
estabelecidas no termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/12/2021 a 01/12/2022. Valor
Total: R$ 20.497,04. Data de Assinatura: 01/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/2022).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 887849/2019. Processo nº
23034.009574/2019-70.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
do Norte do Paraná-PR, CNPJ nº 08.885.100/0001-54.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência do Convênio nº 887849/2019, com base no art. 57, §1°, II, da Lei nº
8.666/1993.
Vigência: 365 dias, de 20/01/2022 a 19/01/2023.
Data e Assinaturas: 13/01/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN - Reitora.

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 836802/2016. Processo nº
23034.011115/2016-11.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
de Londrina - PR, CNPJ nº 78.640.489/0001-53.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência e alteração do cronograma de desembolso do Convênio nº 836802/2016, com
base no art. 57, §1°, II, da Lei nº 8.666/1993.
Vigência: 336 dias, de 01/02/2022 a 02/01/2023.
Data e Assinaturas: 14/01/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO - Reitor.

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 841537/2016. Processo nº
23034.037554/2016-46.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual
do Centro-Oeste (UNICENTRO)-PR, CNPJ nº 77.902.914/0001-72.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência e alteração do cronograma de desembolso do Convênio nº 841537/2016, com
base no art. 57, §1°, II da Lei nº 8.666/1993.
Vigência: 240 dias, de 01/02/2022 a 28/09/2022.
Data e Assinaturas: 14/01/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e FÁBIO HERNANDES - Reitor.

Espécie: Décimo Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 658386/2009. Processo nº
23400.015967/2009-25.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e o Estado do Ceará,
representado pela Secretaria da Educação, CNPJ nº 07.954.514/0001-25.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência do Convênio nº 658386/2009, com base no art. 57, §1°, IV, da Lei nº
8.666/1993.
Vigência: 134 dias, de 18/01/2022 a 31/05/2022.
Data e Assinaturas: 17/01/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Ed u c a ç ã o .

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA, via edital, a empresa ALCIDES ALMEIDA SILVA CONSULT O R I A
(VELOX INTERNET E SERVICOS LTDA), CNPJ 30.120.465/0001-47, por estar em lugar incerto,
acerca da instauração do Processo Administrativo nº 23034.028970/2021-11, destinado
apurar a conduta de deixar de entregar a documentação exigida para o certame, tipificada
no item 17.1. do edital de licitação e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, praticada no
Pregão Eletrônico n.º 22/2018, o qual teve como objeto a contratação de empresa para
emissão de Certificação Digital e outros serviços. Em observância ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e o art. 2º da Lei n.º 9.784/1999, concede-se o prazo de 10 (dez) dias
úteis, a partir desta publicação, para que a empresa apresente DEFESA PRÉVIA e
CONTRADITÓRIO, além da PRODUÇÃO DE PROVAS, sob pena de continuidade do processo
independente da apresentação desses. Os referidos documentos podem ser encaminhados
ao e-mail nuare@fnde.gov.br ou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE / Diretoria de Administração - DIRAD / Coordenação Geral de Articulação e Contratos
- CGARC /Núcleo de Apuração de Responsabilidade - NUARE no endereço Setor Bancário
Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Térreo (Sala de Protocolo), CEP 70070-929 - B r a s í l i a / D F.
O pedido de vista do referido processo pode ser realizado pelo e-mail nuare@fnde.gov.br,
o que não modifica o prazo concedido.

Em 18 de janeiro de 2022
FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA

Diretora de Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153173 - FNDE

Número do Contrato: 103/2021.
Nº Processo: 23034.027654/2020-41.
Pregão. Nº 3/2021. Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO. Contratado: 26.832.070/0001-08 - ENGEDUC ENGENHARIA &
CONSULTORIA EM EDUCACAO LTDA. Objeto: Retificação da cláusula segunda do
contrato n.º 103/2021, em conformidade com o item 1.8 do termo de
referência.. Vigência: 20/09/2021 a 20/09/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 425.324,00. Data de Assinatura: 13/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2022).
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